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PORTARIA Nº 01/2026 

 

O MOVIMENTO TRADICIONALISTA GAÚCHO DO PARANÁ – MTG/PR, por meio de sua 

Presidente, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, 

 

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto do MTG/PR; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de organização administrativa e funcionamento 

adequado das Diretorias dos Departamentos; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os(as) Dirtores(as) dos Departamentos do  Movimento Tradicionalista 

Gaúcho do Paraná – MTG/PR, e o assessor jurídico do MTG/PR conforme segue: 

 

I – Diretor Geral:  

José  Haroldo Alves da Silva  

 

II – Diretoria Cultural 

Diretora: Monique da Costa Martins 

Diretora Adjunta: Keteli Wizenffat 

 

III – Diretoria Artística: 

Diretora: Liza Maitê de Ávila 

Diretora Adjunto: Beatriz Carvalho 

Diretor Adjunto: Clistene Lucas Brustolin Miranda Chagas  

 

IV – Diretoria Campeira: 

Diretor: Leandro Mian Medeiros 

Diretor Adjunto: Vilmar Oroski Aracheski 

 

V- Diretoria da Vaca Parada 

Diretor: Gilson Rita Ximenes 

Diretora Adjunta: Camila Cardoso Leidens Bigoto 

 

VI – Diretoria de Juízes 

Diretor: Alisson Luiz  Sicuro Rudek 

Diretor Adjunto: Alcides Manoel Antônio da Costa 

 

VII – Diretoria dos Narradores 

Diretor: Ronei João d  Àvila 
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Diretor Adjunto: Ponciano de Assis dos Santos de Abreu 

 

VIII- Diretoria Esportiva 

Diretor: Matheus Henrique da Costa Martins 

Diretora Adjunta: Luana Denise Brandt Candido 

Diretora Adjunta: Flavia Daiana Sehen de Oliveira  

 

IX – Diretoria de Comunicação: 

Diretora: Caroline Rodrigues Pankievicz 

Diretora Adjunta: Juliana Caroline Ceccatto 

 

X – Assessor Jurídico:  

Marco Aurélio Leite dos Santos 

 

Art. 2º Compete aos Diretores(as) e Assessor ora designados(as) exercerem suas funções 

em conformidade com o Estatuto, Regulamentos e deliberações da Diretoria Executiva 

do MTG/PR. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

São João do Triunfo,  05 de fevereiro de 2026 

 

 

 

 

 

Bruna Amélia Vizzotto 

Patroa/Presidente do MTG/PR 

2026/2027 

 

 


